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Câmara de Dracena aprova criação de novos 
cargos no funcionalismo público municipal  

Ao todo serão três cargos de engenheiro civil e um engenheiro ambiental
DA REDAÇÃO

Os v e r e a d o r e s 
da Câmara 

de Dracena aprovaram 
por unanimidade e em 
segunda votação os três 
projetos de lei comple-
mentar que constavam 
na pauta, entre eles o 
que criava novos cargos 
no funcionalismo público 
municipal.

O PLC n.º 25, versa-
va sobre a criação de 
um cargo de engenheiro 
ambiental e a extinção 
de um cargo de assis-
tente administrativo de 
Meio Ambiente. De acor-
do com o Executivo, 
“a criação do cargo de 
Engenheiro Ambiental é 
necessária para dar maior 
agilidade nas deman-
das da Secretaria de 
Limpeza Pública e Meio 
Ambiente.” Já o cargo de 
assistente administrativo 
de Meio Ambiente “está 
vago e atualmente sua 
funcionalidade deixou de 
existir (...).”

O PLC n.º 27/22, tam-

bém foi apreciado e aprovado 
pelos vereadores. Nele, foram 
apresentados a criação de três 
cargos de engenheiro civil, 
necessários “para dar maior 
agilidade nas demandas da 
Secretaria de Infraestrutura, 
Habitação e Assuntos Viários.”

Além dos novos cargos, foi 
aprovado a proposta do PLC 
n.º 23, que considera urbana 
área de terras registrada sob 
matricula 5.678 do Cartório 
de Registro de Imóveis de 
Dracena/SP, encravado no 

Sitio Nossa Senhora de Fátima 
na Gleba Palmeiras. A altera-
ção tem por objetivo atender 
ao “requerimento dos proprie-
tários do imóvel que informam 
a pretensão de implantar um 
loteamento no local.”

Antes da aprovação dos 
projetos, os vereadores uti-
lizaram o tempo da sessão 
para apresentar suas propos-
tas para Dracena. Ao todos, 
foram apresentadas quatro 
indicações e encaminhados 19 
requerimentos de informações 

ao Executivo.

Todos os projetos apro-

vados seguem agora para 

sanção do prefeito nos 

próximos dias. Tanto os 

PLCs e as matérias dos 

vereadores podem ser 

consultados na integra 

no site da Câmara em: 

camaradracena.sp.gov.br.

A legislatura volta a se 

reunir em sessão ordiná-

ria na próxima segunda-

-feira, 26 de setembro, a 

partir das 20h, na Casa 

de Leis, localizada na Rua 

Princesa Isabel, n.º 1635.

Os munícipes podem 

acompanhar presencial-

mente ou on-line através 

dos meios de comuni-

cação do legislativo no 

Facebook e YouTube.

Cedida Assessoria

Vereadores

Pais, estudantes e sociedade civil são convocados para a 
eleição do Conselho de Alimentação Escolar em Dracena

O processo de eleição dos 
membros ocorrerá no dia 
27 de outubro, às 9h, na 
Secretaria Municipal de 
Educação

Cedida Prefeitura

DA REDAÇÃO

A Secretaria de Educação 
de Dracena promove-

rá eleição para a composição do 
Conselho de Alimentação Escolar 
do município. Estão convocados 
todos os pais de alunos da rede 
municipal de ensino, bem como 
estudantes da educação básica 
pública e representantes da socie-
dade civil, para participarem do 
processo eleitoral de composição 
do Conselho, para o quadriênio 
2022/2026.

O Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE) é responsável por 
acompanhar e fiscalizar direta-
mente o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), 
implantado em 1955, que garan-

te, por meio da transferência de 
recursos financeiros, a alimentação 
escolar dos alunos de toda a edu-
cação básica (educação infantil, 
ensino fundamental, ensino médio 
e educação de jovens e adultos) 
matriculados em escolas públicas 
e filantrópicas. O objetivo é atender 
as necessidades nutricionais dos 
alunos durante sua permanência 
em sala de aula, contribuindo para 
o crescimento, o desenvolvimento, 
a aprendizagem e o rendimento 
escolar dos estudantes, bem como 
promover a formação de hábitos 
alimentares saudáveis.

O processo de eleição dos mem-

bros ocorrerá no dia 27 de outubro, 
às 9h, na Secretaria Municipal de 
Educação de Dracena, Avenida 
José Bonifácio, 267, vila Barros.

Os interessados em participar 
da eleição e votação deverão com-
parecer portando CPF e RG. Os 
diretores das Unidades Escolares 
deverão dar ciência a eleição aos 
pais de alunos, bem como aos 
membros do Conselho Escolar, 
trabalhadores da Educação e dis-
centes, incentivando a participa-
ção dos interessados no processo 
eleitoral.


